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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

AO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA MG  

 

PRC 238/2025  

DISPENSA 070/2025  

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA  
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PLANO DE TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BORDA DA MATA.”. 
 

A Empresa Líder Engenharia e Gestão de Cidades LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 

23.146.943/0001-22, estabelecida na Av: Antônio Dierderichsen n.º 400, sala 210 cidade de Ribeirão 

Preto SP, através de seu representante legal abaixo assinado, participante da Dispensa de licitação 

DL/070/2025, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência, que está ciente de 

todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

 

- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 

 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

- Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme legislação 

vigente pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 

7°, XXXIII, da Constituição Federal; e - Que não possui, em sua estrutura, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III 

do Art. 5º da Constituição Federal. 
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– Que a empresa atende às normas relativas à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

 

– Que se compromete a manter, até a execução total do objeto, compatibilidade com as obrigações 

por ela assumida, com todas as condições exigidas, nos aspectos jurídicos, qualificação técnica e 

econômico-financeira, bem como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas 

habilitações, sob pena das sanções cabíveis, e - Que está ciente e cumprirá plenamente aos 

requisitos de habilitação do edital. 

 

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

Ribeirão Preto SP, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

 
 

 
 

 

ROBSON RICARDO RESENDE                                                                            

LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES LTDA  

Sócio Diretor/Engenheiro Sanitarista e Ambiental                                      

CREA/SP – 5069666179                                                                                  

Representante Legal  
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